
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

1 – Declaro, para os fins legais, especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade Fiscal, que existem previsão de recursos
orçamentários e financeiros para aquisição de assinatura do Jornal A Tarde, com valor global estimado para este processo n°
024.2096.2026.0000313-31, de R$ 1.200,60 (um mil e duzentos reais e sessenta centavos), constando do Plano Plurianual, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA, nesta última na seguinte Dotação Orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 24.101 - Assessoria de Planejamento e Gestão – APG
UNIDADE GESTORA: 0001 – Diretoria Geral da Seinfra- Executora
PROJETO/ATIVIDADE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnico e Administrativo
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
DESTINAÇÃO DE RECURSO: 1.500.0.100.000.000.00.00.00 - Recursos Ordinários não Vinculados do Tesouro
2 – O saldo da referida dotação orçamentária é de R$ 1.737.400,00 (um milhão setecentos e trinta e sete mil e quatrocentos reais), o
impacto estimado do valor total da despesa, no corrente exercício é de R$ 1.200,60 (um mil e duzentos reais e sessenta centavos),
representando 0,07% do referido saldo, sendo a dotação suficiente para atender a tal desembolso.
3 – Não haverá impacto orçamentário-financeiro estimado para o exercício de 2027.
4 - A metodologia de cálculos levou-se em conta:
a) PARA O EXERCÍCIO DE 2026
Conforme documento nº 00131794220;
b) PARA O EXERCÍCIO DE 2027
Não haverá pagamento.
O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros disponibilizados pela SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ por se tratar de
recursos do Tesouro do Estado.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz de Souza, Diretor Geral, em 23/01/2026, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00131816586 e o código CRC B6DA42FD.

Referência: Processo nº 024.2096.2026.0000313-31 SEI nº 00131816586
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